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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2026 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL?   SIM (   )   NÃO (   ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CIDADE: 

ESTADO: 

E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
MENSA

L 

VALOR 
ANUAL 

01 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de 
gestão eletrônica de ponto, compreendendo a locação de 
equipamentos de registro de ponto eletrônico com reconhecimento 
facial, em regime de comodato, incluindo licenciamento de software, 
implantação, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e 
assistência continuada. O serviço abrangerá o fornecimento e 
instalação de equipamentos de registro de ponto com capacidade 
mínima para cadastramento de três mil faces, devidamente 
homologados junto ao MTE/MTP, conforme a Portaria MTP nº 
671/2021. Os equipamentos deverão possuir câmeras dupla (visível 
e infravermelha), sistema antifraude, reconhecimento mesmo com o 
uso de máscara, display touchscreen de no mínimo 3,5 polegadas, 
conexão TCP/IP e alimentação PoE, com grau de proteção mínimo 
IP65, que permita a instalação em ambientes internos e externos. Os 
equipamentos deverão ser instalados em gabinete confeccionado em 
material resistente, como MDP ou equivalente, com dimensões 
aproximadas compatíveis para acomodação segura do equipamento 
e de seus componentes elétricos, assegurando organização e 
segurança. O conjunto deverá incluir filtro de linha metálico com três 
tomadas padrão NBR 14136, disjuntor rearmável e cabo de 
alimentação de 1,2 metro. 
O software de gestão de ponto deverá ser compatível com a Portaria 
MTP nº 671/2021, contemplando os modos REP-P, REP-A e REP-C, 
com integração total aos equipamentos fornecidos. O sistema deverá 
possuir banco de dados físico gratuito (Firebird ou equivalente), 
backup automatizado com armazenamento em nuvem, acesso via 
navegador e aplicativo móvel, controle de banco de horas, abonos, 
ocorrências e alertas gerenciais, além de relatórios em formato PDF 
e planilha. Deverá estar em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), garantindo rastreabilidade de acessos e 
permissões individualizadas.  
O serviço incluirá a instalação física dos equipamentos, a 
configuração e parametrização do sistema, o cadastramento inicial 
dos colaboradores, o treinamento presencial dos operadores, suporte 
técnico integral via WhatsApp, telefone e atendimento presencial, 
bem como a manutenção preventiva e corretiva. Em caso de falha ou 
defeito, deverá ocorrer a substituição do equipamento em até 24 

MÊS 12 R$244,21 R$2.930,53 R$35.166,30 
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horas, de forma a garantir a continuidade do controle de frequência e 
evitar prejuízos administrativos e jurídicos. 
O quantitativo estimado é de 12 relógios eletrônicos de ponto, 
considerando tanto os locais já contemplados, que necessitam de 
substituição, quanto os demais pontos onde ainda será necessária a 
instalação dos equipamentos. 
A empresa contratada deverá apresentar ficha técnica detalhada dos 
equipamentos e do sistema ofertados, fotografias ilustrativas dos 
coletores faciais e gabinetes, relatório de compatibilidade com a 
Portaria MTP nº 671/2021 e declaração de disponibilidade de equipe 
técnica local para suporte e manutenção.  

VALOR TOTAL: R$ 35.166,30 

TRINTA E CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA CENTAVOS 

 
 
A Empresa acima identificada DECLARA que: 
 
1) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
3) Prazo de início de fornecimento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

desse processo. 
4) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
5) Que o prazo de início da entrega dos bens será de acordo com os termos estabelecidos no Termo de 

Referência (Anexo I do Edital), a contar do recebimento, por parte da Contratada, da ordem de compra 
ou documento similar. Todos os bens serão avaliados, sob pena de devolução de não aceite, caso não 
atenda a descriminação do Termo de Referência do referido Edital ou de má qualidade. 

  
 
LOCAL E DATA 
 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
OBS.: Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, 
simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

 


